
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO CONAB/SUREG-PI N°05/2025

PROCESSO CONAB N° 21220.001831/2024-60

CONTRATO ADMINISTRATIVO CONAB N°05/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO CONAB SE N°39425370/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 
 E A EMPRESA PICOS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS PARA SUBSTITUIÇÃO
DO PISO EM TODAS AS DEPENDÊNCIAS DA UA-PICOS/PI .

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, Empresa Pública Federal, en dade dotada de personalidade jurídica de direito privado, de capital
fechado, na forma preceituada no § 1º do art. 173 da Cons tuição Federal, cons tuída nos termos do art. 19, inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, compondo
parte da estrutura regimental do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura familiar – MDA, conforme Medida Provisória nº 1.154 de 01 de janeiro de 2023 e
Decreto nº 11.401 de 23 de janeiro de 2023, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto 8.945 nº, de
27 de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, e pelo seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20 de março de 2023,
publicada no  DOU de 23 de março  de 2023,  Edição  57,  Seção 1,  com sede  em Brasília-DF,  inscrita  no  CNPJ/ME sob  o  nº  26.461.699/0001-80,  Inscrição Estadual
nº 07.312.77/001-70 e Superintendência Regional no Piauí, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 26.461.699/0409-99, Inscrição Estadual nº 19.451.965-1 doravante denominada
CONAB, neste ato -representada pelo seu Superintendente Regional no Piauí, Sr. DANILO ROCHA BRITO VIANA, conforme Portaria nº 113, de 28 de março de 2022 e, pelo
Gerente  de  Finanças  e  Administração,  Sr.  ALESSANDRO  MENDES  DA  COSTA,  conforme  Portaria  nº  109,  de  23  de  março  de  2020,parte  doravante  denominada
CONTRATANTE, e a empresa  Picos  Construções e Empreendimentos Imobiliários,   pessoa jurídica  de direito privado,  com CNPJ 07.595.623/0001-01,  com sede no
endereço Rua Jubilino Nicolau de Sousa, bairro Conduru, CEP: 64.608-390, Picos/PI, neste ato representada por seu Responsável Legal Sr.(a) Francisco das Chagas de
Sousa(40236499),  parte doravante denominada CONTRATADA,  de conformidade com o que consta do Processo Administra vo N.º21220.001831/2024-60,  resolvem
celebrar o presente Contrato que se regerá pelo Termo de Referência (35123527) e seus anexos e pela proposta da contratada, no que couber, independentemente de
suas transcrições, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB, pela Lei nº 13.303, de 2016 e demais legislações per nentes, pelo ato que autorizou a lavratura
deste termo, pela respec va modalidade de contratação e pelas cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

  1.1. A contratação em questão visa disponibilizar elementos essenciais para a realização reconstrução do PIso em todas as dependências da UA-PICOS/PI.
Ressalta-se que o prédio em questão apresenta sinais de ação do tempo e intempéries que a nge a imagem da Companhia como demonstrado na Nota de Demanda

SEI/MAPA - 40433417 - Conab - Contrato Administrativo https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_vi...

1 of 14 27/02/2025, 11:44



(39372007) e neste termo de referência(39385234).

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR TOTAL ESTIMADO DE REFERÊNCIA

1

Item Descrição
Área
(m²)

1.1 Serviços
preliminares

Administração e fiscalização do Local a ser prestado o serviço e instalação de
Placa de Obra. 

0,25 

1.2 Recomposição
do Piso

Re rada Manual do piso, execução do piso, execução de calçadas. 264,34

1.3 Limpeza geral
Material de limpeza, re rada de impurezas,  embalagens: mão de obra de

servente e transporte a des nação correta dos resíduos.
264,34

R$ 16.244,47 (Dezesseis  mil, duzentos e quarenta e quatro
reais e quarenta e sete centavos).

VALOR TOTAL DOS ITENS

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do Contrato será de até 03(três) meses,contados da data de sua assinatura, prorrogável na forma dos art. 497 e 498, ambos do Regulamento de
Licitações e Contratos da Conab – RLC.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, PRAZOS DE EXECUÇÃO E GARANTIA DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços serão executados no regime de execução indireta.

3.2. A contratação se dará por meio de Dispensa de Licitação prevista no Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC, nos termos do ar go 416.

3.3. A execução dos serviços será iniciada a par r da data da assinatura do Contrato.

3.3. Não se exigirá prestação de garan a para a execução contratual.

3.4. Os materiais e serviços deverão ter um período de garan a de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados do recebimento defini vo pela Contratante.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

4.1. O recebimento provisório ou defini vo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato.

4.2. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme Termo de Referência.

4.3. O recebimento defini vo, ato que concre za o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo empregado ou comissão designada para o recebimento defini vo.
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

5.1. O valor do presente Contrato é de R$ 16.244,47 (Dezesseis  mil, duzentos e quarenta e quatro reais e quarenta e sete centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

6.1. Os serviços objetos deste Termo de Referência deverão ser realizados na UNIDADE ARMAZENADORA DA CONAB NA CIDADE DE PICOS-PI, AV. SENADOR
HELVÍDIO NUNES, 2810 - JUNCO, PICOS - PI, CEP:64600-000

6.2. Atender Normas da ABNT e do INMETRO aplicáveis; - Códigos, Leis, Decretos, Portarias, Normas e Resoluções Federais, Distritais, Estaduais e Municipais,
inclusive normas de autarquias e concessionárias de serviços públicos; - Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CONFEA/CREA e CAU/BR.

6.3. Atender rigorosamente ao que foi solicitado pelo Gerente da Unidade Armazenadora: Subs tuição do Piso em todas as dependência da Unidade da Conab
na Cidade de Picos-PI, inclusive com fornecimento de materiais da Unidade Armazenadora de Picos -  PI, conforme descrito pelo Gerente da Unidade Administra va
no Termo de Referência(39385234) e balizado na Proposta do Licitante Vencedor(39712137).

6.4. Deve ser realizado um levantamento fotográfico apresentando o estado Lsico piso antes da realização da subsMtuição. E ao final da realização dos
serviços, outro relatório fotográfico mostrando tudo que foi trocado e trabalhado em formato PDF.

6.5. Por  fim,  todos  os  custos  diretos(Mão  de  Obra  e  Material)  e  indiretos(Locação  de  Equipamentos  e  outros)  para  realização  dos  serviços  devem  ser
descriminados e para o real dimensionamento a empresa consultada e interessada deve realizar uma visita para dimensionar as metragens reais.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste Contrato correrá conforme Nota de Empenho: 2024NE000019.

8. CLÁUSULA OITAVA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

8.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de referência e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento defini vo;

8.4. comunicar à CONTRATADA,  por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou
corrigido;

8.5. rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto neste Termo de Referência;

8.6. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de empregado ou comissão especialmente designados;
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8.7. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente a prestação de serviço, no prazo e forma estabelecidos neste Contrato e no Termo de referência;

8.8. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) executar os serviços conforme especificações con das no Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan dade especificadas neste Termo de
Referência e em sua proposta;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) subs tuir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

d)  comunicar  à  CONTRATANTE,  no prazo máximo de 24  (vinte  e  quatro)  horas que antecede a  data  da finalização dos  serviços,  os  mo vos  que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) u lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

f)  responsabilizar-se  por todas as  obrigações trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  na legislação específica,  cuja  inadimplência  não
transfere responsabilidade à CONTRATANTE;

g) atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à subs tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações rela vas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;

h) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da CONTRATANTE;

i) relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

j) não permi r a u lização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permi r a
u lização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

k) guardar sigilo sobre todas as informações ob das em decorrência do cumprimento do Contrato;

l) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan ta vos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja sa sfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 497 do RLC da Conab.

m) manter,  durante  toda a  execução do Contrato,  em compa bilidade com as  obrigações  assumidas,  todas as  condições de habilitação e  qualificação exigidas  na
contratação;

prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, durante a realização do Contrato;

indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.
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9.2. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da contratação.

9.3. Assegurar à CONTRATANTE:

      a) o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permi ndo à CONTRATANTE distribuir, alterar e u lizar os mesmos sem limitações;

       b) os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na
execução do Contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u lização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE,
sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

9.4..  Para a execução da a vidade, é necessário contratação de empresa especializada para elaboração de projetos  para posterior elaboração de Edital  e processo
licitatório de contratação para as benfeitorias na Superintendência/CE.1-A empresa Contratada deverá possuir habilitação no conselho específico (CREA/CAU);

9.5.A empresa deverá comprovar o recolhimento dos Registros de Responsabilidade Técnica (RRT) e das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART);

9.6.. Que possua capacidade técnica comprovada para elaboração dos projetos definidos e a Contrata deverá seguir as legislações específicas que regulamentam os
serviços a serem realizados;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

10.1. Compete à CONTRATADA, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab
- RLC.

10.2.  A  CONTRATADA  se  responsabiliza  administra vamente,  civilmente  e  penalmente  por  qualquer  dano  causado  pelo  seu  serviço  ao  meio  ambiente,  podendo
responder, inclusive, perante a CONTRATANTE, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

11.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste Contrato, em compa bilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificações exigidas para esta contratação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1. Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de responsabilidade. Esse conceito define a CONTRATANTE como
responsável pela gestão do Contrato  e verificação da aderência dos serviços prestados aos padrões de qualidade exigidos e a CONTRATADA  como responsável  pela
prestação dos serviços e gestão dos recursos necessários para o cumprimento do Contrato.

12.2. Para cumprimento do Contrato, pressupõe-se a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

12.2.1. Fiscal do Contrato: é o empregado ou a comissão designada pela CONTRATANTE, responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização técnica da execução
contratual e, ainda, pela verificação dos resultados pretendidos e pelo recebimento provisório do objeto da contratação;

12.2.2. Preposto:  funcionário  representante  da  CONTRATADA,  responsável  por  acompanhar  a  execução  do  ajuste  e  atuar  como  interlocutor  principal  com  a
CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administra vas referentes ao andamento contratual.
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12.3. A a vidade de gestão e fiscalização do presente Contrato deverá ser executada em conformidade com as disposições dos Art. 535 a 540 do RLC.

12.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato  consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.

12.5. Nos termos dos Art. 543 e 544 do RLC será designado fiscal, seu subs tuto, ou comissão de fiscalização para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.

12.6. O Fiscal do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação, exigindo o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta, sobre os aspectos quan ta vos e qualita vos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corre vas por parte da CONTRATADA.

12.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos,
em conformidade com o RLC.

12.8  A CONTRATADA  deverá designar e indicar seu representante legal ou seu preposto, que a representará e se responsabilizará por todos os aspectos funcionais,
técnicos e legais, devendo:

1. efetuar o acompanhamento conTnuo e periódico da execução do Contrato;

2. fornecer e manter atualizados endereço de correspondência da c CONTRATADA para recebimento de oUcios, no ficações e in mações, bem como endereço de
correio eletrônico;

3. zelar pela manutenção, durante a execução do Contrato, das condições estabelecidas no instrumento convocatório, nas normas regulamentadoras e na legislação
correlata do meio ambiente, segurança e medicina de trabalho, como também da regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e FGTS e do cumprimento das
obrigações trabalhistas;

4. zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em conformidade com as normas técnicas vigentes; e

5. zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado.

12.9. Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadas formalmente pelo preposto à CONTRATANTE.

12.10. Em função das caracterís cas da presente contratação, e por mo vo de economia, o preposto da CONTRATADA poderá ser um dos empregados designados para a
execução dos serviços.

12.11. Durante a execução do objeto, a fiscalização monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

12.12. A CONTRATADA poderá apresentar jus fica va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela fiscalização, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

12.13. Na hipótese de comportamento conTnuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

12.14. A fiscalização deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.
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12.15.  A fiscalização, ao verificar que houve subdimensionamento da produ vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à
autoridade responsável  para que esta  promova a  adequação contratual  à  produ vidade efe vamente realizada,  respeitando-se  os  limites  de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1º do art. 510 do RLC.

12.16. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA  ensejará a aplicação de sanções administra vas,
previstas no Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no §2º do Ar go 519 do RLC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária ao final da prestação dos serviços e entrega dos cer ficados de conclusão de cursoe  treinamento dos
empregados indicados, por meio de crédito em conta-corrente, até o quinto dia ú l posterior à apresentação de Nota Fiscal/Fatura, discriminando os serviços prestados,
conforme estabelecido na proposta. 

13.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o atesto da CONTRATANTE, a qual deverá efetuar a retenção dos tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina
a legislação vigente.

13.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter, a razão social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, dados bancários (banco, agência e número da conta-corrente) e
deverão ser acompanhadas dos comprovantes de regularidade junto a Seguridade Social, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

13.4. Os pagamentos processados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA  de suas obrigações e responsabilidades, em especial àquelas relacionadas com a
qualidade do serviço contratado;

13.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos, enquanto perdurar pendências de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA,
inadimplência contratual ou quando não apresentados os documentos exigidos para o pagamento dos serviços contratados, não cabendo, nesses casos, a incidência de
atualizações/correções sobre os valores devidos;

13.6. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de Fatura/Nota Fiscal com o número do CNPJ/MF diferente do que foi apresentado na proposta de preços, mesmo
que sejam empresas consideradas matriz e filial ou vice-versa, ou pertencente ao mesmo grupo ou conglomerado.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE

14.1.O valor consignado neste Contrato será fixo e irreajustável.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. A CONTRATADA, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garan do o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação defini va, ficará sujeita às
seguintes sanções previstas no  RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a)  advertência;

b)  multa moratória;

c)  multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento    contratual;
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e)  suspensão do direito de par cipar de licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por até 2 (dois) anos.

15.2. As sanções previstas nas alíneas “a” e “e” poderão ser aplicadas com as das alíneas “b”, “c” e “d”.

15.3. O proponente que cometer qualquer das infrações elencadas nos ar gos 576 a 580 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab -  RLC ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas nesta cláusula.

15.4. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas nos ar gos 576 a 580 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas nesta cláusula.

15.5.  A  aplicação das  penalidades previstas  nesta  Cláusula  realizar-se-á  no  processo administra vo da  contratação assegurado a  ampla  defesa e  o  contraditório  à
CONTRATADA, observando-se as regras previstas no Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC.

15.6. A aplicação de sanção administra va e o seu cumprimento não eximem a CONTRATADA da obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.

15.7. Da sanção de advertência:

a) A sanção de advertência é cabível sempre que o ato pra cado não seja suficiente para acarretar prejuízo à CONTRATADA, suas instalações, pessoas, imagem, meio
ambiente, ou a terceiros.

b) A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência  à CONTRATADA, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF.

15.8. Da sanção de multa:

15.8.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de 2006, deverá ser aplicada multa
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor es mado para a contratação em questão;

b) em decorrência da prá ca por parte da CONTRATADA das condutas elencadas nos ar gos 576 e 580 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC deverá
ser aplicada multa correspondente a 15% (quinze) por cento sobre o da contratação em questão;

c) pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo Termo de Referência, deverá ser aplicada multa correspondente a 10% (dez) por cento sobre o
valor da contratação em questão;

d) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor anual do Contrato, por dia de atraso na execução dos serviços, por período superior ao previsto na
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias.

e) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso na execução do serviços, por período superior ao previsto na alínea
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias.

f) esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, e a rescisão unilateral da avença;

g) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução parcial do Contrato;

h) multa compensatória de 4% (quatro por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total da avença;

i) multa rescisória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão contratual unilateral da avença;

j) A multa, aplicada após regular processo administra vo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.
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k) a aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

15.9. Da sanção de suspensão

15.9.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de par cipar de licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE em razão de ação ou omissão capaz de causar,
ou que tenha causado, prejuízo à CONTRATANTE, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

15.9.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de par cipar de licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por até 2 (dois) anos, será aplicada de
acordo com os arts. 579 a 580 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o
art. 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

15.9.3. Em decorrência da prá ca por parte da CONTRATADA das condutas elencadas nos ar gos 576 e 580 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC,
poderá ser aplicada a sanção de suspensão do direito de par cipar de licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE.

15.9.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme
disposto nos Arts. 568 a 572 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab RLC.

16.2.  a rescisão do Contrato poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; e

c) judicial, por determinação judicial.

16.3. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração
ainda em curso.

16.4. Na hipótese de inexecução contratual em decorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovado, impedi vo da execução do
Contrato, este poderá ser rescindido por acordo entre as partes, sem aplicação de sanção.

16.4.1. O devedor não responderá pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por eles responsabilizados.

16.4.2. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir.

16.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto
nos ar gos 582 a 593 do RLC.

16.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas no Ttulo anterior:

1. assunção imediata do objeto contratado, pela CONTRATANTE, no estado e local em que se encontrar;

2. execução da garan a contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela CONTRATANTE; e

3. na  hipótese de insuficiência  da garan a  contratual,  quando houver,  a  retenção dos  créditos  decorrentes  do  Contrato  até  o  limite  dos  prejuízos  causados  à

SEI/MAPA - 40433417 - Conab - Contrato Administrativo https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_vi...

9 of 14 27/02/2025, 11:44



CONTRATANTE.

4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respec vo extrato ser publicado no Diário
Oficial da União.

5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

e.1) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

e.2) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

e.3) Indenizações e multas.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admi da a subcontratação do objeto desta Dispensa de licitação.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

18.1.A contratada e a contratante deverão observar os dispostos na Matriz de Riscos anexo deste instrumento 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

19.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do ar go 510 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC, vedando-se alterações que
resultem em violação ao dever de licitar.

19.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

19.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

20.1.  É  admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA  com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man das as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da CONTRATANTE à con nuidade do Contrato.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES

21.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou u lizar o Contrato decorrente do Termo de Referência para qualquer operação financeira;
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b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;

c) empregar menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a par r de 14 (catorze)
anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Cons tuição.

d) subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto da contratação.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

22.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab -  RLC e do ar go 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada
a contratação:

a) de empregado ou dirigente da CONTRATANTE como pessoa Usica;

b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente da CONTRATANTE ou
empregado da CONTRATANTE cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a CONTRATANTE há pelo menos (06)
seis meses;

d)  de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade  ou  afinidade  até  o terceiro grau, com
agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONTRATANTE, incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO

23.1. Consideram-se integrantes do presente Contrato, o Termo de Referência e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA(39712137) no que couber, a Dispensa de
Licitação Conab nº 39425370  e demais documentos per nentes, independente de transcrição.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

24.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con das no Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC, na Lei nº 13.303,
de 2016 e demais normas federais de licitações e Contratos administra vos aplicáveis às empresas públicas e subsidiariamente, segundo as disposições con das na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos Contratos.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

25.1 As Partes comprometem-se,  sempre que aplicável,  a  atuar  em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados rela vos a  uma pessoa Usica
iden ficada ou iden ficável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e
incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e regulamentos
aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta cláusula aplica-se o disposto na Lei nº 13.709/2018.

25.2  As  Partes,  ao efetuarem a assinatura no  presente instrumento  jurídico reconhecem que,  toda operação realizada com os Dados  Pessoais  iden ficados  neste
instrumento, serão devidamente tratadas, de acordo com as bases legais dispostas no art. 7º da Lei 13.709/2018, vinculando-se especificamente para a execução das
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a vidades deste instrumento jurídico.

25.3 A PARTE RECEPTORA garante a u lização de processos sob os aspectos da segurança da informação, principalmente no que diz respeito à proteção contra vazamento
de informações e conscien zação dos colaboradores sobre o uso adequado das informações.

25.4 A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento
público sem qualquer contribuição da PARTE RECEPTORA, ainda que este instrumento jurídico venha a ser resolvido e independentemente dos mo vos que derem causa
ao seu término ou resolução.

25.5 A PARTE RECEPTORA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que realizar, bem como implementar medidas técnicas e organiza vas
necessárias para proteger os dados contra a destruição total, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de
garan r que o ambiente (seja ele Usico ou lógico) u lizado por ela para o tratamento de dados pessoais são estruturados de forma a atender os requisitos de segurança,
aos padrões de boas prá cas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.

25.6 A PARTE RECEPTORA deverá no ficar a PARTE REVELADORA, no prazo determinado em regulamento da Autoridade Nacional, ou seja, em até 2 (dois) dias úteis da
ciência, de qualquer não cumprimento das disposições legais ou contratuais relacionadas aos Dados Pessoais que afete a PARTE REVELADORA, assim como de qualquer
violação de Dados Pessoais que teve acesso em função do presente instrumento jurídico.

25.7 A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos Dados Pessoais junto aos seus colaboradores e fornecedores, de forma a
preservar o sigilo dos Dados Pessoais da PARTE REVELADORA.

25.8 As Partes reconhecem que o compar lhamento ou a transferência de dados pessoais para as bases de dados internas da Conab e para o Órgão da Imprensa Nacional
para publicação dos atos oficiais da Administração Pública, quando for necessário, está contemplada pelo disposto no art. 26 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, e
pelo inciso IV do § 1º do mesmo ar go, conforme a finalidade do referido instrumento jurídico.

25.9 As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si e seus subcontratados, garante que, caso seja necessário transferir para o exterior qualquer Informação Pessoal
cumprirá as Leis de Proteção de Dados Pessoais, em especial os ar gos 33 a 36 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais referentes à transferência internacional de
Informações pessoais.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

26.1. A publicação do extrato do presente Contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia úMl do mês subseqüente ao da sua assinatura, no
Diário Oficial da União, conforme disposto no ar go 480 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC.

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO

27.1. As partes elegem o foro da Jus ça Federal, Seção Judiciária do Piauí,na cidade de Picos-PI, competente para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em razão deste
Contrato, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.
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Assinam Pela Contratante:                                                                        

ALESSANDRO MENDES DA COSTA                                               DANILO ROCHA BRITO VIANA
               Analista/Gerência de Finanças e Administração-Gefad/PI                       Analista/Superintendência Regional do Piauí - Sureg/PI

          Gerente Regional                                                                          Superintendente Regional

Assina(m) Pela Contratada:

Sr. Francisco das Chagas de
Sousa

Representante da Empresa

Testemunhas:

DARLAN PEREIRA DO NASCIMENTO, 
Gerente de Unidade Armazenadora - Conab,

Demerval Alves de Moura
Auxilia Administra vo

Seade-PI

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Mendes da Costa, Gerente de Área Regional - Conab, em 07/02/2025, às 09:45, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por DANILO ROCHA BRITO VIANA, Superintendente Regional - Conab, em 10/02/2025, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Francisco das Chagas de Sousa, Usuário Externo, em 11/02/2025, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por DARLAN PEREIRA DO NASCIMENTO, Gerente de Unidade Armazenadora - Conab, em 11/02/2025, às 17:20, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por DEMERVAL ALVES DE MOURA, Auxiliar AdministraMvo - Conab, em 11/02/2025, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site: h]ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 ,
informando o código verificador 40433417 e o código CRC 9EF48B6C.

Referência: Processo nº.: 21220.001831/2024-60 SEI: nº.: 40433417
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